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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP- SETOR DE APOIO ÀSCOMISSÕESPERMANENTES

PRAZOPARAAPRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 2272/05, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que dispõe sobre a alteração de uso do lote 01 do SHC/SW SQ
SUDOESTE Quadra 300 - Setor de Habitações Coletivas
Sudoeste, da Região Administrativa de Brasília/DF-RA I.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 09/02/07

Último Dia: 23/02/07

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n" 2621/06, de autoria do PODER EXECUTIVO
que cria o Parque Ecológico e de Uso Múltiplo Canjerana e define
a sua poligonal; revoga a Lei n° 1.262, de 13 de novembro de
1996 e a Lei n° 2.667, de 05 de janeiro de 2001 e dá outras

providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 1702/07
Último Dia: 14/02/07

- PROJETO DE LEI n° 2623/06, de autoria do PODER EXECUTIVO
que altera uso de lote na Região Administrativa do Lago Sul - RA
XVI, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 1702/07
ÚltimoDia: 14/02/07
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 164/06, de autoria do
PODER EXECUTIVO, que estabelece procedimentos para o
Parcelamento do Solo Urbano no Distrito Federal e dá outras
providências. \

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
1702/07

14/02/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nD 165/06, de autoria do
PODER EXECUTIVO, que estabelece índices de ocupação do solo
para fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Jardins São Bento", inserido no Setor Habitacional
Contagem, localizado na Região Administrativa de Sobradinho -
RA V, conforme estabelece a Lei n° 9.785/99, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
1702/07

14/02/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 167/06, de autoria do
PODER EXECUTIVO, que estende o uso e altera parâmetros
urbanísticos dos lotes que especifica localizados no Setor Taquari,
Região Administrativa do Lago Norte - RA-XVIII, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia:

Último Dia:
1702/07

14/02/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 168/06, de autoria do
PODER EXECUTIVO, que desafeta área que especifica na Região
Administrativa de Samambaia - RA-XII e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
1702/07

14/02/07

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E

TURISMO

- PROJETO DE LEI n° 1656/04, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que dispõe sobre a Política de Ciência, Tecnologia e Inovação do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
05/02/07

16/02/07

De acordo com o Art. 147, do RI/CLD1-, o prazo para
NOTA apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dia.s

úteis.
Prazo para l:mt:niia*
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Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° /*/ ,DE 2007

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de

suas atribuições regimentais, e de acordocom o Parecer 006/2007 da Procuradoria
Geral,

RESOLVE:

Art. 1o Fica autorizada a Diretoria de Recursos Humanos, mediante

requerimento doDeputado Distrital, a não efetuar o pagamento dasajudas de custo a
que o parlamentar fazjusno início e final de cada sessão legislativa.

Art. 2o Odisposto no artigo anterior se dará emcaráter irretratável e irrevogável
durante a legislaturana qual o requerimento foiautorizado.

Art. 3o EsteAto entraemvigor na datade sua publicação.

Sala de Reuniões, fevereiro de 2007.

iputado AtÍRIO NETO
(— \ Presidente

•já?Debutado LEONARlOTRUDENTE

Deputado AGUINMdKítiE JESUS
PrimeiraSeiretário

Deputado DR/CflARLES
Terceiro Secretário

ATO DAMESA DIRETORAN. ]S* , DE2007

Dispõe sobre a informatização da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
ESOLVE:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1.° Este Ato estabelece um conjunto de medidas institucionais a serem tomadas
para:

I - a informatização da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF);

II - a reestruturação da Coordenadoria de Modernização e Informática (CMI).

§ 1.° A informatização consistirá na mobilização de recursos humanos e materiais
com vistas a:

I - tornar disponíveis à CLDF os recursos de informática necessários ao seu bom
funcionamento;

II - disponibilizar, na intranet e na internet, as informações de natureza legislativa,
administrativa e de comunicação social, produzidas no âmbito da CLDF.

§ 2.° A reestruturação da CMI será aprovada por resolução, após a elaboração dos
estudos, definições e pareceres técnicos previstos no art. 11 deste Ato.

CAPÍTULO II
DA CONCEITUAÇÃO GERAL

Art. 2.° Para os efeitos da terminologia usada neste Ato, entende-se por

I - ambiente de rede: os locais, na rede interna, de acesso controlado, por onde
deverão circular as informações antes de serem disponibilizadas na internet ou intranet;

H - banco de dados: sistemas que armazenam e manipulam grandes quantidades de
informação, para atualização e consulta por diversos usuários ao mesmo tempo; \

III - data de corte: o dia l.° de janeiro de 2007; '

IV informação: o conteúdo de cada espécie de gênero discursivo de natureza
legislativa,administrativaou de comunicação social, tratados e disponibilizadosTra-íntranet ou
internet;
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V - informática: o processo de tratamento automático da informação pormeio de
máquinas eletrônicas;

VI - informatização: o processo pelo qual são disponibilizados aos usuários as
informações eletrônicas e os recursos de informática;

VII - internet: a rede mundial de computadores;

VIII - intranet: a rede internade computadores acessada,na CLDF, pelo endereço
http://intranet,d.df.yov.br/intranet/;

IX- portalda CLDF: a viadeacesso às informações estruturadas, pormeio deuma
interfacecom a internet, correspondendo ao endereço www.cl.df.gov.br:

X-programa (software): a seqüência de instruções a serem seguidas ouexecutadas
namanipulação, redirecionamento oumodificação deum dado, informação ouacontecimento;

XI - projeto de informática: o documento no qual se descrevem as definições,
configurações, procedimentos, rotinas, metodologia e recursos materiais e humanos a serem
empregados nodesenvolvimento deumproduto de informática deinteresse daCLDF;

XII - rede: o sistema constituído pela interligação de computadores e seus
periféricos, com o objetivo de comunicação, compartilhamento e intercâmbio de dados e
informação;

XIII - repartição: cada Gabinete Parlamentar, Liderança, Comissão, Gabinete da
Mesa Diretora ou órgão da estruturaadministrativada CLDF;

XIV- servidor de rede: o computadorque controlao acesso aos recursos da rede;

XV - sistema: o conjunto de componentes automatizados que abrangem máquinas
ou métodos organizados paracoletar, processar, transmitir e disseminar dadosquerepresentem
informação para o usuário;

XVI- site:o conjuntode páginas webacessíveisna internet;

XVII - tecnologia da informação: o conjunto de todas as atividades e soluções
providas por recursos de computação;

XVIII- usuário: a pessoaque utiliza a informática ou para o qual a CLDF destina
suas informações eletronicamente;

XIX - web: braquilogia de World Wide Web (www), a rede mundial de
computadores.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 3.° A informatização da CLDF rege-se pelos princípios constitucionais e legais
da administração pública e, ainda, pelos seguintes:

I - o interesse público no uso dos recursos materiais e humanos;

II - a transparênciae a publicidadedas informações legislativas, administrativase de
comunicação social;

III - a economicidade nos atos de aquisição de bens e serviços de inforjs&iça;

IV - a eficiência dos recursos materiais e humanos;

V - a facilidade,clareza e fidedignidade das informações;

VI - a racionalidade das rotinas e procedimentos;

VII- a valorizaçãoe a capacitaçãotécnicasdos servidorespúblicos da CLDF.

Art. 4.° São objetivos da informatizaçãoda CLDF:

I - disponibilizar informações sobre as leis, os trabalhos legislativos e os atos
administrativos de sua gestão;

II - democratizar o acesso aos recursos da tecnologia da informação;

III - disponibilizar aos usuários internos os recursos de informática necessários ao
desempenho pleno de suas funções;

IV - institucionalizar, estruturar e integrar os recursos materiais e humanos para
atender aos princípios definidos no artigo anterior;

V - normalizar e racionalizar as rotinas e procedimentos aplicáveis aos recursos de
informática e ao tratamento das informações;

VI - estabelecermétodose procedimentos para execuçãodas rotinas e a tomada de
decisões;

VII - manter tecnicamente atualizados os recursos humanos da CMI para o
desenvolvimento de suas atribuições institucionais;

VIII - treinar os servidores para o uso adequado dos recursos da informática;

IX - documentar:

a) os sistemas desenvolvidos no âmbito da CMI;

b) a estruturado portal da CLDF na internete intranet,bem como a descriçãodas
rotinas, procedimentos, funcionalidades e tecnologias empregados no seudesenvolvimento;

c) os suportes técnicos prestados aos usuários;

d) as ocorrências verificadas com os recursos materiais;

X - padronizar:

a) as plataformas computacionais;

b) a formatação de textos e demais informações disponibilizadas na rede de
computadores;

c) as rotinas e procedimentos;

XI - resguardar os direitos autorais, de patentes e de propriedades industrial e
intelectual dos recursos de informática adquiridos ou desenvolvidos pela CLDF;

XII - otimizar o uso dos equipamentos, informações, dados e recursos humanos
existentes, reorientando seus esforços no cumprimento das disposições deste Ato;

XIII - fortalecer a CMI como órgão gestor da informática da ÇLDí>-

CAPITULO IV

DAS METAS

Art. 5.° Durante o biênio 2007-2008, a informatização da CLDF cumprirá o conjunto
de metas especificadasnos artigos seguintes.

§ 1 ° A Coordenadoria de Comunicação Social (CCS), a CMI e a Terceira Secretaria
deverão apresentar à Mesa Diretora, no prazo de trinta dias contados da publicação deste Ato,
cronograma detalhado das ações a serem desenvolvidas para dar cumprimento às metas
estabelecidas nos artigos seguintes.

§ 2.° Até o final do mês seguinte ao término de cada semestre, o Vice-Presidente
apresentará à Mesa Diretora relatório circunstanciado sobre a avaliação das ações
desenvolvidas, com enfoque na situação atual, indicando, de forma precisa, os recursos
humanos, materiais e financeiros envolvidos.

§ 3." O Relatório de que trata o parágrafo anterior terá por base os relatórios das
repartições mencionadas no § 1.° a serem apresentados até o dia 15 do mês seguinte ao
término do semestre.

§ 4.° Os relatórios previstos no parágrafo precedente serão elaborados de acordo com
a estrutura a ser disponibilizada pela Vice-Presidência até o final de cada semestre.

Art. 6.° Terão início imediato e deverão estar concluídas até o dia 30 de junho de
2007 as seguintes metas:

I - triplicar a velocidade de acesso à internet;

II - substituir por novos, mediante aquisição na forma do Anexo Único e sem
prejuízode atendimentoa novas demandas,os equipamentosobsoletos ou inservíveis;

III - adquirir equipamentos para fornecimento ininterrupto de energia (nobreaks);

IV - disponibilizar na interneto texto integraldas leis e atos do processo legislativo
elaboradosou publicadosdurante o primeiro semestrede 2007;

V - disponibilizar na intranet o texto integral dos atos administrativos editados
durante o primeiro semestre de 2007;

VI - garantir à CMI a participação na instrução de processos para aquisição de
recursos de informática;

VII - garantirà CMI a manifestação técnicasobre recursosde informática adquiridos
de terceiros ou desenvolvidos no âmbito da CLDF;

VIII - garantir a participação de consultor técnico-legislativo/analista de sistemas nos
projetos de desenvolvimento de sistemas em andamento na CLDF;

IX - treinar e qualificar servidores da CLDF para disponibilizar informações na
internet e na intranet;

X - adaptara arquitetura do ambiente de rede às disposiçõesdeste Ato;

XI - implementar rotina de cópias de segurança das informações armazenadas nos
servidores de rede;

XII - manter cópias de segurança em ambientes seguros e extetnos^r-prédio da

XIII - implementar para cada usuário espaço nos servidores de rede para
armazenamento de seus arquivos;

XIV - inserir a CMI no processo de definição da infra-estrutura de informática da
nova sede.

§ 1.° Dar-se-á prioridade ao Sistema Informatizado de Emendas Orçamentárias, na
forma e os prazos previstos no art. 119 deste Ato.

§ 2.° A disponibilização das informações produzidas após a data de corte é contínua,
não se encerra na data prevista neste artigo e será permanentemente atualizada.

§ 3.°Ficagarantidaa continuidadedos sistemasa que se refereo incisoVIIIdo caput
com a participação de representantes das repartições envolvidas.

§ 4." Observadas as prioridades previstas neste Ato, dar-se-á prioridade às soluções
de informática para o Setor de Taquigrafia.

Art. 7.° São metas que devem estar cumpridas até 31 de dezembro de 2007:

I - disponibilizar na interneto texto originalde toda legislaçãoelaboradapelaCLDF;

II - integrar os diferentes sistemas de informática, com gradativa unificação de suas
plataformas tecnológicas;

III - implantar o Serviço de Atendimento ao Usuário - SAU;

IV - disponibilizar as informações do sistema de recursos humanos para o Fundo de
Assistência à Saúde da Câmara Legislativa (FASCAL);

V - informatizar os processos de lançamento e faturamento do FASCAL;

VI - adquirir equipamentos para infra-estrutura necessários ao funcionamento e
ampliação da rede, levando em consideração a mudança da sede da CLDF;

VII- adquirirlicençade softwares paradesenvolvimento de sistemasde informação;

VIII- disponibilizar na internetas informações do sistemaLegis;

IX - implementar solução informatizada para o Setor de Comunicações
Administrativas;

X - adquirir máquinas servidoras de rede para manutenção, gerenciamento,
monitoramento e segurança da rede;

XI - disponibilizar contas de correio eletrônico institucional para os servidores da
CLDF;

XII - reestruturar a CMI, na forma do art. 11 deste Ato.

Art. 8.°Sãometas decumprimento atéo final de2008: '

I - disponibilizar na internet o textoatualizado dasleiselaboradas pelaCLDF;

II - disponibilizar na internet o texto integral dosatosdo processo legislativo deque
trata o art. 92 deste Ato;
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III - disponibilizar naintranet o texto integral deatos administrativos
da data de corte;

IV - disponibilizar na internet oDiário da CãmaraZegislativa;'' ,Q \- ->
V - implantar infra-estrutura paradisponibilização dos vídeos das sessões plenárias

na intemet;

VI- implementar inventário automático de hardware e software.

Art. 9.° O cumprimento dasmetasestabelecidas nesteAto referentes à aquisição de
bens ou serviços, independentemente da urgência requerida, observará o regular processo
licitatório.

Art. 10. As repartições da CLDFdarão prioridade ao andamento dos processos de
aquisição de bens e serviços de informática.

§ 1.° Eventuais solicitações de acréscimo, supressão ou modificação nos pedidos
constantes dosprocessos dequetrata esteartigo serão encaminhadas diretamente à CMI para
parecer técnico.

§ 2.° Ficavedado procrastinar decisão ou sobrestar o andamento de processos por
motivos denovas solicitações deacréscimos, modificações ousupressões.

CAPÍTULO V
DAREESTRUTURAÇÃO DACMI

Art. 11.O Vice-Presidente da CLDFficaencarregado de apresentar à MesaDiretora,
até o dia 10de agosto de 2007, proposta de Projeto de Resolução para a reestruturação da
CMI.

§ 1.° O Vice-Presidente designará equipe de trabalho para sugerir-lhe, até 1." de
junhode 2007,minutade propostade reestruturação da CMI.

§ 2° Aproposta dereestruturação dequetrataesteartigo deverá contemplar:
I - a definição:

a) das diretrizestecnológicas a seremadotadaspelaCLDF;

b)de processos, organização e relacionamentos internosda CMI;

c) dos perfis necessáriosao funcionamentoeficaz da CMI;

II- a flexibilização necessária paraadaptar-se ao desenvolvimento tecnológico;

III- a identificaçãodo perfil técnico dos servidoresda CMI;

IV- a reorganização emconformidade como atualestágio da informática;

V - a identificação de servidores com perfil necessário, disponíveis em outras
repartições da Casa;

VI - a atualização acadêmicados servidoresda CMI;

VII - a ocupação por servidoresefetivos de cargos em comissão subordinados ao
coordenador da CMI.

§ 3.° Serão propiciadas, no âmbito da CMI, condições para discussão e sugestão da
proposta de reestruturação.

§ 4.° Após a elaboração da proposta de reestruturação, será aberETmoiqento para
críticas esugestões por parte dos usuários da CLDF. u^y ) _J

§ 5.a As definições técnicas contidas na proposta deverão estar necessariamente
acompanhadas de pareceres elaborados por servidor funcionalmente habilitado da CMI e
aprovados pelos demais servidores.

^ 6." Sem prejuízodas aquisições de 50/fHweí-proprietário necessários para atender
a contingências de tempo, segurançae continuidadedos serviços, a CMI adotarácomo diretriz
de sua atuação soluções em software livre.

í; 7.' Fica vedado sugerir o aumento de despesas de pessoal com cargos
comissionados ou funções de confiança, bem como com soluções de informática
antieconômicas, desnecessárias ou inviáveis para o desempenho das funções institucionais da
CLDF.

TITULO II

DA INFORMÁTICA

CAPÍTULO I
DOS RECURSOS DE INFORMÁTICA

Seção I

Das Disposições Iniciais

Art. 12. Os recursos de informática compreendem:

I - os microcomputadores, impressoras e demais equipamentos disponíveis nas
repartições da CLDF;

II - a rede com toda sua estrutura;

III os bens de informática disponíveis na CMI para o cumprimento de suas
atribuições institucionais;

IV- os softwares desenvolvidos ou adquiridospela CLDF.

Art. 13. Todos os processos administrativos relacionados aos recursos de informática
deverão ser instruídos com parecer técnico da CMI, que definirá os parâmetros de
configuração, observados os requisitos de segurança, estabilidade, confiabilidade e
padronização do ambiente computacionalda CLDF.

§ I" Incluem-se nas definições os serviços disponíveis por meio da internet e de
redesexternas cujautilização seja permitida no âmbito da rede local, considerados os riscosà
segurançado ambiente computacional da CLDF.

§ 2o As modificações nessas definições, quando necessárias e observados os
procedimentos deste Ato, serão efetuadas pela CMI, ou sob a sua supervisão, sendo [
considerada não autorizada qualquer modificação efetuada em desacordo com os parâmetros \
de configuração ou com as definições estabelecidas nas normas da CLDF.

'^ * • "**•*..**« fcsrj

Art. 14. Na aquisição de recursos deinformática ou naprestação dos serviços a ela
relacionados, observar-se-á a seguinte ordem de prioridade:s Gabinetes Parlamentares,
Lideranças, Comissões Permanentes, Gabinetes dos Membros da Mesa E^retorre-órgãos dá
estrutura administrativa. /(O J

Seção II
Das Aquisições

Art. 15. Ressalvadas as disposições deste Ato, os recursos de informática serão
adquiridos pela CLDF naforma e condições aprovadas pela Mesa Diretora.

Art. 16. Anualmente, até odia 30 de junho, observada aPortaria n. 303, de 1996, dos
Assessores Especiais da Mesa Diretora, aCMI deverá apresentar àMesa Diretora, por meio de
projeto de informática, o levantamento das necessidades de aquisições de recursos de
informática parao exercício seguinte.

§ 1.° Oprojeto deinformática deque trata este artigo deverá conter:

I - relatório com descrição detalhada da situação dos recursos de informática
existentes;

II - a descrição detalhada da configuração dos recursos de informática a serem
adquiridos;

III- os motivos da aquisição;

IV - aestimativa detalhada eagregada dos valores financeiros aserem investidos;
V- os objetivos, metas ecronograma das ações para ocumprimento do projeto;
VI - os pareceres técnicos da CMI sobre aviabilidade das aquisições;
VII - oquadro das demandas porrepartição demandante;

VIII - omapa dedistribuição dos bens a serem adquiridos;
IX- a previsão de treinamento, quando foro caso.

§2.° Nos pareceres técnicos deque trata oinciso VI do parágrafo anterior, deverá ser
considerado oimpacto da integração com osrecursos deinformática jáexistentes.

Art. 17. Para permanente orientação aos usuários e pedidos de novas aquisições a
CMI apresentará à Mesa Diretora, na forma de projeto de informática, adescrição de níveis
de configuração de equipamentos eprogramas, segundo as atribuições dos usuários ousetores.

Parágrafo único. A descrição da configuração deverá apresentar a flexibilidade
necessária para adequação aodesenvolvimento tecnológico.

Art. 18. No planejamento de que trata o artigo anterior, ter-se-á como meta a
aquisição, em média, de vinte por cento ao ano dos computadores e impressoras para
substituição doparque deequipamentos.

Parágrafo único. Nos dois primeiros anos de vigência deste Ato, as aquisições
poderão ser superiores ao percentual definido neste artigo, compensando-as, porém nos anos
subseqüentes.

r-, r^c a Art "' ACMI exercerá úSoros0 controle sobre os equipamentos adquiridos pela
CLDF durante agarantia eadotará as providências necessárias para impor oseri^umprimento.

Seção III
Do Desenvolvimento de Sistemas

Art. 20. Sem prejuízo das aquisições previstas na seção anterior, os sistemas de
informática poderão ser desenvolvidos diretamente pela CMI ou com participação de terceiros.

§ 1."A solicitação de sistema de informática, dirigida à CMI, deverá ser instruída
com informações circunstanciadas sobre os problemas a serem solucionados ea abrangência
da aplicação.

§ 2." O desenvolvimento ou aquisição de sistemas será precedido de projeto de
informática, subscrito porequipe composta depelo menos:

I - umconsultor técnico-legislativo/analista desistema;

II- um servidorda repartiçãodemandante.

§ 3." No projeto de informática de que trata o parágrafo precedente, devem ser
especificadas:

I - as necessidades a serem supridas com a caracterização dos problemas a serem
solucionados;

II - a sua descrição geral;

III- as funcionalidades previstas;

IV- o cronograma das etapas desuaexecução e implantação;
V - a estimativa de horasde trabalho;

VI- ospontos decontrole parasuaavaliação;

VII- a integração comos demaissistemas;

VIII - a plataforma tecnológica;

IX - osrecursos materiais ehumanos a serem empregados;
X - a metodologiaa ser aplicada;

XI- os resultados esperados;

XII- o público-alvo a ser atendido;

XIII - o treinamento necessário.

§ 4.° O projeto de informática previsto no parágrafo precedente será submetido à
deliberação da Mesa Diretora, apósparecer doGabinete da Mesa Diretora.

§ 5." Na especificação dos recursos humanos previstos no§ 3.", IX, serão indicados
os servidores da CMI e os servidores de outras repartições da estrutura administrativa que
possam contribuir na definição das funcionalidades.

§ 6." A equipe de que trata o § 2° poderá requisitar à repartição solicitante as
mtormações que entender necessárias sobre as especificações previstas no §3.°.

Art. 21. Os sistemas de que trata esta seção são de propriedad&árdvíva da CLDF
inclusive quando houver aparticipação de terceiros. _ ( \_j) ,
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Parágrafo único. Oscódigos-fonte, manuais, ferramentas e demais produtos gerados
paraconfecção dosistema deverão ser repassados à CLDF.

Art. 22. A CLDF, por meio da CMI, manterá contatos com as demais casas
legislativas, com outros órgãos ouentidades públicas oucom entidades de congregação de
casas legislativas parafinsde intercâmbio de experiências nodesenvolvimento de sistemas ou
outras técnicas de informática.

Parágrafo único. Mediante convênio ou outro instrumento congênere, a CLDF
poderá adquirir sistemas de informática de outras casas legislativas ou outros órgãos ou
entidades públicas quepossam seradaptados às suas necessidades institucionais.

Art. 23. Aplicar-se-ão os métodos científicos de documentação e registro aos
procedimentose rotinasusados no desenvolvimentode sistemas de informática.

§ 1.° Adocumentação produzida naforma deste artigo aplica-se oseguinte:
I - serápreservada emmeioeletrônico e impresso;

II- ser-lhe-ádadotratamento sigiloso;

III - poderá ser disponibilizada a órgãos ou entidades daadministração pública, após
prévia autorização da Mesa Diretora.

§2.° Aviolação do sigilo de que trata oparágrafo anterior constitui infração punível
na formada legislação vigente.

Art. 24. Cada sistema, desenvolvido pela CLDF diretamente oucom a participação
de terceiros, deverá disporde manual destinado aousuário.

Parágrafo único. O manual será elaborado em linguagem simples e acessível por
quem o desenvolveu e, posteriormente, será submetido ao aceite da CMI e da repartição
demandante.

Art. 25. Concluído o seudesenvolvimento e testada a suaaplicação, o sistema será
submetido ao aceite técnico daCMI e funcional da repartição demandante e, por último, à
homologação da Mesa Diretora.

Art. 26. O coordenador da CMI designará, por ordem de serviço, um consultor
técnico-legislativo como responsável pelo monitoramento eintegridade dosistema.

Seção IV
Das Licenças

Art.27. ACMI manterá sob rigoroso controle e guarda oscertificados delicenças e r
certificados para uso deprogramas adquiridos pelaCLDF. 1

Art. 28. Ficavedado usar nos equipamentos de informática da CLDF versões de
programas ou aplicativos nãolicenciados paraa CLDF.

§ I.° Excetua-se do disposto neste artigo o programa de particular legalmente
adquirido e desde quea licença assim o permita.

§2." Ainstalação do programa de que trata oparágrafo anterior será feita pela CMI
mediante solicitação justificada do interessado, acompanhada da devida doeurnímacão, e só
poderá ser usada no microcomputador autorizado^ ,~4' / J

§ 3." A CMI poderá promover a desinstalação dos produtos quenão se enquadrem
nos critérios definidos neste artigo.

Seção V
Do Banco de Dados

Art. 29. O acesso por usuários ou programas de aplicação às informações
armazenadas nobanco dedados daCLDF será controlado deforma a garantir sua integridade
e confiabilidade.

Art.30.A CMI proporá à Mesa Diretora minuta de ato específico disciplinando as
credenciais de acesso ao banco de dados.

Seção VI
Da Rede

Art. 31. É restrito e controlado p acesso aos ambientes onde estejam instalados os
computadores,nobreaks e equipamentosda rede.

Parágrafo único. A execução de serviços por empresa contratada pelaCLDF será
acompanhada permanentemente porservidorda CMI.

Art. 32. A CMI apresentará à Mesa Diretora:

I- projetode informática sobrea reestruturação da rededa CLDF;

II- minuta deatosobre regras específicas desegurança darededa CLDF.

Parágrafo único. O projeto de que trata o artigo anterior,antes de ser submetidoà
Mesa Diretora, será avaliado pela Diretoria de Administração e Finanças nos aspectos
relacionados com a carga elétrica eserviços dearquitetura e engenharia.

Seção VII

Dos Equipamentos Obsoletos

Art. 33. Os recursos de informática obsoletos ou em desuso na CLDFserãodoados
para fins e uso de interesse social, após os procedimentos e rotinas das normas sobre bens
patrimoniais e observadas as disposições da Lein. 8.666,de 21/6/1993.

Art. 34. Os recursos de informática inservíveis que estejam fora do prazo de garantia
poderão serdesmontados para constituir banco depeças.

Parágrafo único. ACMI manterá rigoroso controle sobre o banco depeças de que
trata este artigo.

SeçioVllI

Dos Equipamentos de Terceiros

Art. 35.O acesso à rede porequipamentos de terceiros depende de autorização da >
MesaDiretora, apósinstrução dopedidopelaCMI.

Parágrafo único. A CMI manterá sistemas de bloqueio pajá^acesso adrede por
equipamentosnão autorizados. j> i/.-.

Art. 36.Observado o disposto noartigo anterior, o usoderecursos deinformática de
terceiros nas dependências daCLDF será normatizado ematoespecífico.

CMI.

CAPÍTULO II
DA MANUTENÇÃO

Art. 37. Amanutenção dos recursos de informática será feita sob coordenação da

Parágrafo único. Durante o prazo de garantia dos equipamentos de informática, a
manutenção observará os termos do contrato.

Art. 38. Anualmente, no projeto deinformática deque trata o art. 20, § 3.°, deste
Ato, serão previstas as compras de ferramentas e peças de reposição a serem usadas no ano
seguinte.

Parágrafo único. O custo de manutenção será permanentemente avaliado para
verificar sua economicidade em face denovas aquisições.

Art. 39. Para atender a despesas de manutenção e consertos de equipamentos de
informática, será disponibilizado a servidor efetivo da CMI, indicado pelo coordenador,
suprimento de fundos aser usado na forma evalor definidos na legislação vigente.

Art. 40. ACMI manterá para cada equipamento de informática um histórico no qual
serão registrados osreparos e manutenções efetuados.

Art. 41. Somente serão terceirizados os serviços de manutenção de recursos de
informáticasem garantia e:

I- quando não houver técnico habilitado em número suficiente na CMI;
II - que não puderem ser prestados pela CMI em razão de suas especificidades;
III - que forem contratados para suporte emanutenção de sistemas adquiridos pela

CLDF;

IV - que tenham porobjeto o treinamento ea capacitação deservidores.
Parágrafo único. O projeto básico para terceirizar serviços será precedido de

minucioso parecer dos servidores da manutenção em que se especifiquem sua carga de
trabalho, tarefas diárias e complexidade dosserviços a serem executados.

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA E PRIVACIDADE

Art.42. As informações existentes nos computadores e servidores de rede da CLDF
devem possuir cópia de segurança apropriada, executada pela CMI, afim de evitar eventuais
perdas de dados.

§ Io Entende-se por cópia de segurança odispositivo que permite a recuperação fiel
da ultima versão de determinado trabalho.

§ 2o As cópias de segurança devem ser guardadas em ambiente segoro-e distinto
daquele onde seencontram osoriginais. /^ S

§ 3"As informações consideradas críticas, cujaperda represente, de alguma forma,
atrasos, transtornos ou prejuízos para a CLDF, devem possuir mais de uma cópia de
segurança, devendo serguardada emlocais separados e igualmente seguros

§ 4." A CMI implementará rotinas de cópias de segurança das informações
armazenadas nos servidores de rede.

Art. 43.Osdispositivos contendo as cópias desegurança dossistemas e dosarquivos
de interesse da CLDF devem serguardados emlocal seguro, dotado de proteção contra furto,
acesso não autorizado, ação de gases, calor, águae fogo, livrede campos eletromagnéticos,
evitando-se o acondicionamento emlocais degrande circulação de pessoas, nas proximidades
deelementos combustíveis oujuntoa material deexpediente.

Art. 44. Os equipamentos, sistemas e programas de informática devem ser
protegidos contra fraude, violação, acesso indevido ou desautorizado, erro, acidente,
contaminação por vírus,spam, spyware e outrasameaças.

Art. 45. Observadas as exceções previstas nesteAto, ficagarantida aosusuários dos
recursos de informática da CLDF a privacidade das informações disponíveis nos
microcomputadores sob seu uso.

Art. 46. O acesso aos recursos da rede seráefetuado coma utilização de contas e
respectivas senhasde acesso, queserãocriadase controladas pelaCMI.

§ I." A senhade acesso será formalmente solicitada pelo titularda unidade onde o
servidor estiver lotado.

§ 2.°Os direitos de acesso a cadarecurso serão configurados pelaCMI, observadas
as necessidades deserviço e as atribuições do usuário e suarepartição.

§ 3."Só os servidoresda CLDF e da Assessoria Parlamentardo GDF terão senha de
acessode que trata este artigo.

§4." Aos funcionários deempresa terceirizada, quando indispensável à execução dos
serviços, poderão ser franqueadas senha de acesso temporário e restrito unicamente às
obrigações contratuais.

que:
§ 5." Asenha de cada usuário é privativa e intransferível e será bloqueada sempre

I - o servidor forexonerado, demitido ouaposentado;

II- o servidor sofrer restrição contra o uso dos equipamentos;

III- o sistemadetectar suspeitade violação do usoporterceiro.

§ 6.° Sempre que necessário, osservidores web deverão ser configurados para usar
tecnologia de autenticação e criptografia, visando garantir a integridade, o sigilo e a
autenticidade das informações.

Art. 47. Será mantido rigoroso controle sobre:

I - osprocedimentos dosadministradores deequipamentos;
II- os sitesacessados pela rededa CLDF; -^

III - os programas eaplicativos usados nos computadores da CLEIrV-""5,
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Ari. 48. A CMI fica autorizada a:

I- auditar os equipamentose programasde informática;

II - cadastrar usuários da rede, por solicitação dos respectivos titulares das
repartições da CLDF.

Parágrafo único. As alterações ilícitas em equipamentos de informática serão
imediatamente comunicadas ao Presidente da Câmara Legislativa por qualquer servidor que
delas tomar conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 49. É vedado ao usuário: '

I - fumar, manusear líquidos ou lanches, quando do uso de equipamentos de
informática;

II - adotar procedimentosque possam adulterarou danificar as informações contidas
nos recursos de informática;

fü - copiar programas ou sistemas da CLDF para fins alheios às atividades dos
serviços.

§ IoNa hipótese de ocorrer qualquer fato descrito neste artigo, o titular da repartição
deverá ser informadoimediatamentepara as providênciaslegais, sob pena de responsabilidade
solidária.

§ 2oSerão de imediato comunicadas à CMI, para as providências cabíveis, quaisquer
falhas ou danos ocorridos nos recursos de informática da CLDF.

Art. 50. As demais normas sobre política de segurança serão tratadas em ato
específico.

CAPITULO IV

DO ACESSO AOS RECURSOS DE INFORMÁTICA

Seção I
Das Disposições Iniciais

Art. 51. Os Deputados e servidores da CLDF terão acesso aos recursos de
informática, para uso exclusivo no desempenho de suas atribuições.

Art. 52. O acesso à internet por meio dos computadores da CLDF destina-se à
pesquisade informaçõesnecessáriasao interesse dos serviçosparlamentarese administrativos.

§ 1 ° Cabe às chefias imediatas:

I - solicitar à CMI a habilitação dos equipamentos para acesso à internet;

II - fiscalizar o cumprimento do disposto neste artigo.

ij 2.° Cabe à CMI habilitar os equipamentos onde seja possível o acesso à internet.

§ 3.3 Fica vedado o uso da rede (internet e intranet) com programas para jogos, bate-
papo on-line ou qualquer outra aplicação que possa comprometer ou degradar a qualidade do
acess.) a redee à internet. y^^~~^'-

Art.53 Éproibido acessar, armazenar outransferir, com recursos computacionais da
CLDF. informações de conteúdo pornográfico, erótico,indecente, ofensivo,ou que incentivem
a violência ou a discriminação em qualquer de suas formas.

Parágrafo único. A partir da análise dos registros de acessos à internet, a CMI
poderá vedaro acessoaossitesque disponibilizem os conteúdos mencionados nesteartigo.

Art. 54. É proibido baixarpelainternet cópiade programas, músicas, filmes e outros
produtos do engenho e artehumanos protegidos por direito autoral, patenteou de propriedade
industrial ou intelectual.

Art. 55. A CMI manterá, pelo prazo de cinco anos, registro de todas as páginas da
internet acessadas a partir dos computadores da CLDF ou de terceiros autorizados, com a
indicaçãodo dia. hora, IP {internet protocol) e registro do usuário.

§ I " Salvo por determinação expressa da Mesa Diretora ou em cumprimento à
decisãojudicial, fica vedado divulgar o nome do usuário detectado em quaisquer registros de
acesso à intemet.

§ 2.° A CMI dará tratamento estatístico aos registros de que trata este artigo.

Seção II
Dos Correios Eletrônicos

Art, 56. Cada servidor da CLDF disporá de correio eletrônico funcional, a ser usado
exclusivamente para o exercício de suas atribuições institucionais.

Parágrafo único. A disponibilizacãode correio eletrônicoserá feita após elaboração
de projeto específico peia CMI. a ser aprovado pela Mesa Diretora, que editará as normas
necessárias ao seu uso.

Seção III
Dos Programas de Treinamento

Art. 57. A CLDF,propiciará aos seus servidores treinamento para o uso dos recursos
de informática.

§ 1."Os treinamentos de que trata este artigo serão voltadospara o uso dos recursos
de informática pertencentes à CLDF ou "aela disponibilizados.

ij 2a Mediante justificação detalhada do coordenador da CMI, poderão ser oferecidos
treinamentos específicos fora das condições previstas no parágrafoanterior para os servidores
cujo cargo exija conhecimentos específicos de informática.

Art. 58. Os servidores lotados na CMI serão submetidos periodicamente a cursos de
atualização e aperfeiçoamento necessários ao exercício de suas funções.

Art. 59. Anualmente, observado o levantamento .de necessidades de treinamento
feito pelo Setor de Treinamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos, a CMI, em
conjunto com a Diretoria de Recursos Humanos, apresentará as prorJos,tas,de_cursos e
treinamentos a serem realizados no ano seguinte. SE
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Parágrafo único. As propostasde cursose treinamentos de que trataeste artigo,sem
prejuízo do disposto na Portaria n. 378, de 1998, dos Assessores Especiais da Mesa Diretora,
serão detalhadas com, pelo menos, os seguintes elementos:

I - a programação a ser desenvolvida;

II - a estimativa da quantidade de participantes;

III - a estimativa de custos;

IV - a explicitação das relações entre a programação e as atribuições do cargo do
participante; '

V - capacitação acadêmica e pedagógica do docente.

CAPÍTULO V
DOS INSUMOS

Art. 60. Visando à eliminação de desperdícios no uso de papel e cartucho das
impressoras, o usuáriodos recursosde informática deveobservaros seguintesprocedimentos:

I - usar o módulo de impressão rápida, no modo rascunho, como padrão de
impressão em tinta preta;

II - evitar o uso de papel novo para imprimir rascunho de primeiras versões dos
trabalhos, dandopreferência ao aproveitamento de papelcomuma das facesjá utilizada;

III- evitara impressãoem preto e branco com cartuchode tinta colorida;

IV - abster-se de imprimircom tinta coloridarascunhosou trabalhosrotineirosque
dispensam apresentação especial;

V - emitir a quantidade de cópias estritamente necessária ao desenvolvimento das
atividades;

VI - verificar previamente na impressora a existência de cartucho e de papel
adequados, sobretudo quando o equipamento forde usocompartilhado.

Art. 61.Cabeao titulardecadarepartição a adoção das seguintes medidas:

I - zelarpelo cumprimentodas disposiçõesdo artigo anterior,

II - providenciar para que, nos textos produzidos em sua área de atuação, seja
utilizada, preferencialmente, a fonte times newroman, tamanho12;

III- orientar o usodecópiasxerográficas emlugarda impressão de váriosoriginais.

Art. 62. A CMI realizará, no prazo de noventa dias, pesquisa e teste do consumo de
papéis e cartuchos, bem como sobre asespecificações adequadas dasimpressoras parauso nos
serviços da CLDF.

Parágrafo único. Será realizado pela CMI levantamento das necessidades de
impressão das lepartições daCLDF, notocante à impressão a cores e impressão de imagens,
para subsidiar seus estudos e orientar o uso de material de consumo.

Art. 63. Os materiais de consumo usados nos recursos de informática serão
especificados pelaCMIcoma colaboração da Diretoria de Administração e Fin

CAPITULO VI

DO PORTAL DA CLDF

Art. 64. A CLDF manterá:

I - portal na internet para disponibilizar as informações definidas neste Ato;

II - intranet para disponibilizar informações de seu interesse administrativo.

Art. 65. A CMI e a CCS apresentarão à Mesa Diretora, no prazo de 30 dias da
publicação deste Ato, o projeto do portal.

§ 1,° A descrição do projeto observará a estrutura prevista para os projetos de
informática de que trata o art. 20, § 3.°, no que for aplicável.

§ 2° O projeto do portal levará em conta as disposições deste Ato.

§ 3.° Os titulares da CMI e da CCS designarão, por ordem de serviço, os servidores
efetivos encarregados de elaborar o projeto de que trata este artigo.

§ 4.° O leiaute da página inicial será apresentado à Mesa Diretora, na forma de
memorial descritivo, e, uma vez aprovado, só poderá ser alterado com expressa autorização da
Mesa Diretora.

Art. 66. Toda informação, antes de ser disponibilizada na intemet, terá sua exatidão
aferida à luz dos originais ou da publicação feita no Diário Oficialdo DistritoFederalou no
Diário da Câmara Legislativa.

Parágrafo único. Fica vedado disponibilizar no portal da CLDF:

I - informação inconsistente;

II - versões de sistemas em desenvolvimento.

Art. 67. Paralelamente à informatização da legislação, processo legislativo e atos
administrativos, a CMI e a Diretoria Legislativa desenvolverá sistema de busca e recuperação
da informação, a ser disponibilizado na página inicial da internet e da intranet.

Art. 68. O acesso aos conteúdos nortear-se-á pela simplificação, facilidade, clareza e
auto-orientação para o usuário.

Art. 69. Somente os servidores efetivos terão senha de acesso para inclusão de
informação no portal da CLDF.

§ 1." Será mantido rigoroso controle sobre as senhas de acesso de que trata este artigo
e .nanter-se-á registro de todos os usuários que incluírem, alterarem ou excluírem informação
no portal da CLDF.

§ 2° A Mesa Diretora poderá, excepcionalmente, credenciar servidoLComissionado
parainclusão de informações no portalda CLDF. / ^
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TITULO in ;

DA INFORMATIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 70. A informatização das informações levará em conta o seguinte:

I - a transparência das decisões legislativas, administrativas e de comunicação social;

II - a autenticidade dos conteúdos;

III - a facilidade para o usuário copiar e reformatar os textos;

IV - a boa visualização na tela do computador.

Art. 71. Na internet, serão disponibilizadas as informações sobre a legislação, o
processo legislativo, a comunicação social e atos administrativos, nas formas e padrões
definidos neste Ato.

Art. 72. Na intranet, serão disponibilizadas as informações e serviços de interesse
interno da CLDF, assim considerados:

I - informações:

a) atos da Mesa Diretora e atas das suas reuniões;

b) atos do Presidente;

c) atos dos demais membros da Mesa Diretora;

d) portarias db Gabinete da Mesa Diretora e atas de suas reuniões;

e) decisões do Conselho de Administração do Fundo de Assistência à Saúde da
CLDF (FASCAL)e atpsde suas reuniões;

f) pareceres da Procuradoria-Geral, Assessoria Especial de Fiscalização e Controle
(ASFICO) e demaisórjgãos da Casa;

g) notas taquigráficas e atas do Plenário e Comissões;

h) agendas das sessões solenes, de audiências públicas, seminários e outras
informações sobre atividades da CLDF ou suas Comissões;

II - serviços:.

a) formulários;

b) pedidos de almoxarifado;

c) controles de processos administrativos ou legislativos;

d) outros que forem autorizados pelo Gabinete da Mesa Diretora.

Parágrafo único. Observadas a segurança e a privacidade dos usuários, poderão ser
disponibilizados na intranet os contracheques e outras informações de caráter individual dos
Parlamentares e servidores da CLDF.

Art. 73. A CMI, a Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica e a Terceira
Secretaria apresentarão à Mesa Diretora, no prazo de trinta dias contados dajmblicação deste

Ato,minuta de normas para padronizar a formatação dos textos a seremdisponibilizados na
intemet.

l.° Os trabalhos de padronização serão
Presidente.

§ 2.° Na elaboração da minuta de que trata este artigo, observar-se-á, no que for
aplicável, o Manual de Atos Administrativos, aprovado pelo Ato da Mesa Diretora n. 006, de
1996.

Art. 74. Todos os textos de leis disponibilizados na internet deverão conter a
seguinte nota de advertência ao usuário: "Este texto não substitui o publicado no Diário
Oficialdo DistritoFederal (ou no Diário da CâmaraLegislativa),de dd/mm/aaaa."

Art. 75. Fica atribuída à CMI a função de treinar, supervisionar e auxiliar as
repartições da CLDF nas rotinas e procedimentos para disponibilização de informações na
intemet ou intranet. í

Art. 76. As chefias das repartições encarregadas de disponibilizar informações na
intemet ou na intranet são pessoalmenteresponsáveispela fidedignidadee atualização de seus
conteúdos.

coordenados pelo Gabinete do Vice-

CAPÍTULO II
DA DISPONIBILIZAÇÃO DE TEXTOS NA INTERNET

Seçãoí
Das Informações Disponibilizaveis

Art. 77. Serão disponibilizados no portal da CLDF na intemet:

I - a legislação elaborada pela CLDF, na forma do art. 79 deste Ato;

II - os atos do processo legislativo, na forma do art. 92 deste Ato;

III - o histórico da CLDF;

IV - as informações produzidas no âmbito da comunicação social;

V - o perfil de cada Deputado no exercício do mandato;

VI - a galeria dos Deputados, por legislatura, inclusive com os suplentes que tenham
assumido o mandato temporariamente;

VII - os editais de licitação;

VIII - os contratos, os relatórios quadrimestrais de gestão e a execução orçamentária
com atualização semanal;

IX - o endereço e os telefones da CLDF;

X - relação de todas as compras feitas pela CLDF, elaborada na forma do art. 16 da
Lei federal n. 8.666, de 1993;

XI - os relatóriosanalíticos do acompanhamentoda execuçãoorçamentária-da^CLDF
e sua avaliação; _ //*>'' \

XII - outras informações institucionais,devidamenteautorizadaspela Mesa Diretora,
bem como aquelas que decorram de Lei (Leis n. 2.445, de 24/1/1999, e 3.814, de 8/1/2006,
etc).

Art. 78.0 cumprimento do disposto no artigo anterior será efetuado:

I - no caso do inciso I, observado o disposto no art. 118, pela Diretoria Legislativa;

II - no caso do inciso II, pela Diretoria Legislativa, Assessoria de Plenário ou
Comissão, segundo as atribuições definidas neste Ato;

III - no caso dos incisos III, IV, V, VI e XII, pela CCS;

IV- no caso do inciso VII, pela Comissão Permanente de Licitação;

V - no caso dos incisos VIII a X, pela Diretoria de Administração e Finanças;

VI - no caso do inciso XI, pela Coordenadoria de Planejamento e Elaboração
Orçamentária.

Seçáo II
Da Legislação Informatizada

Subseção I
Das Disposições Iniciais

Art. 79. Será disponibilizado no portal da CLDF o texto integral das seguintes
normas jurídicas:

I - Lei Orgânica do Distrito Federal e suas Emendas;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - decretos legislativos;

V - resoluções.

Parágrafo único. Enquanto a consolidação não for aprovada na forma da Lei
Complementar n. 13,de3 desetembro de 1996, serão disponibilizados o texto original da lei e
o texto atualizado, assim entendido aquele comas anotações definidas noart.81e seguintes.

Subseção II
Do Texto Original ou Consolidado

Art. 80. Portextooriginal ou consolidado da norma jurídica entende-se aquele que
reproduz, de forma literal, o texto publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ou no
Diárioda Câmara Legislativa.

Parágrafo único. Nos textos disponibilizados naintemet, serão permitidas apenas as
correções eoserros materiais manifestos e incontroversos: /^

I - de troca de letras;

II - de incorreções ortográficas;

III - de incorreções de pontuação, concordância e regência.

§ 2.° A correção de que trata o parágrafo anterior terá a anuência de todos os
revisores de texto integrantes das equipes de trabalho previstas no art. 88 deste Ato.

Subseção III
Do Texto Atualizado

Art. 81. Por texto atualizado,entende-seaquele em que foram inseridas:

I - as alterações determinadas por norma jurídica posterior;

II ~ as anotações sobre:

a) inserção dos acréscimos de dispositivos;

b) supressão do texto dos dispositivos revogados;

c) substituição dos dispositivos com nova redação.

§ 1.° Logo após o texto do dispositivo acrescido ou substituído ou do número do
dispositivo revogado serão anotados a espécie, o número e a data da norma jurídica
determinadora da alteração.

§ 2° A declaraçãode inconstitucionalidade pelo SupremoTribunal Federalou pelo
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, quando tomada em controle concentrado,
será anotada logo após o texto do dispositivo considerado, indicando-se o número da ação e a
data do Diário Oficial que publicou o acórdão.

§ 3." O texto atualizado não oficializa a consolidação e tem por propósito único
indicarao consulente informações que possam auxiliá-lo na interpretação da normajurídica
vigente.

§ 4.° A revogação total ou a declaração de inconstitucionalidade total será anotada na
ficha técnica de que trata o art. 83 deste Ato.

Art. 82. As anotações de que tratam os parágrafos do artigo anterior aplica-se o
seguinte:

I - serão feitas entre parêntesis;

II - o tamanho das letras será menor do que o das letras do texto;

III - as expressões usadas seguirão os modelos adotados na consolidação do
Regimento Interno, aprovada pela Resolução n. 218,de 2005,ou da Lei Orgânica do Distrito
Federal, aprovada peloDecreto Legislativo n. 1.205, de 2005,conforme modelos seguintes:

a) (Artigo coma redaçãoda Resolução n. 208,de 11/5/2004.);

b) (Incisoacrescidopela Resoluçãon. 208, de 11/5/2004.);

c) (Alínea revogada pela Resolução n. 181,de 11/3/2002.);

d) (Artigo suspensopelo STFpor inconstitucionalidade: ADln n.449-DF; Acórdão
publicado no Diário daJustiça, de22/11/1996.). / *-(\ ;
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Subseção IV
Da Ficha Técnica

Art. 83.Cada espécie deleiconterá uma ficha técnica com, nomínimo, campo para
as seguintes informações:

I - data de publicação no DiárioOficialdo Distrito Federalou no Diárioda Câmara
Legislativa; \

II- situação sobre a vigência danorma jurídica, com a indicação, quando foro caso:

a) da normajurídica revogadora;

b)da ação quea tenha declarado inconstitucional emcontrole concentrado:
III- indicaçãoda legislaçãocorrelata;

IV - indicação\dos decretos regulamentadores;

V- observações, nas quais serão insertas aríptações não contempladas nos incisos
anteriores, especialmente! deeventual: I

a) decisão judicial sobre inconstitucionalidade da lei em controle difuso;
b) decisão do Tribunal de Contas do Distrito Federal que propugne por negar

validade aos atos praticados com base na lei em referência.

Parágrafo único. No caso dê normas jurídicas vigentes, não haverá anotação no
campodestinado à situaçãoda normajurídica.

Subseção V
Das Rotinas

Art. 84.AAssessoria de Plenário e Distribuição disponibilizará emambiente derede
o texto dos autógrafos oudas promulgações feitas pela Mesa Diretora oupelo Presidente da
Câmara Legislativa.

Art. 85.O texto informatizado dequetratao artigo anterior servirá aostrabalhos de
informatização da legislação elaborada pelaCLDF.

Art.86.Aotexto dequetrata o artigo anterior, dar-se-á o seguinte tratamento:

I- será feita a revisão textual em cotejo com o texto publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal ounoDiário daCâmara Legislativa:

II - feita a revisão e efetuadas as correções, o. texto1 informatizado será
disponibilizado na intemet:

§ 1." Caso haja alteração ou revogação parcial de norma jurídica, observar-se-á o >
seguinte: \

I • à norma jurídica alteradora ourevogadora aplicam-se asdisposições dos incisos I
e ![ do caputdeste artigo; •

II - à norma jurídica alterada ouparcialmente revogada aplicam-se, inicialmente, as
normas de atualização e, antef de disponibilizar o texto atualizado^rtalnternet, proceder-s'e-á
rigorosa conferência para aferir suaexatidão. í CÃ '

§ 2." Sempre que houver divergência de conteúdo entre disposição do autógrafo ou
da promulgação informatizada e disposição de norma jurídica publicada em Diário Oficial a
Assessoria de Plenário e Distribuição será comunicada para adoção das providências
regimentais. j

Subseção, VI
Da Organização Inicial dos Trabalhos deInformatização \

\rt. 87.Os trabalhos de informatização dos textoslegislativos terãoinício nadatade
corte (I de janeiro de 2007).

Art. 88. Pela data de corte, dividem-se em duas frentes os trabalhos de
informatização

s1 l.' Naprimeira frente, haveráumaequipeencarregada de dar tratamento:

! á legislaçãopublicadaapós a data de corte;

II à legislação publicada antes dadata decorte que tenha sido alterada, revogada ou
declarada inconstitucional em data posteriora essa data.

s? 2." Na segunda frente, haverá uma equipe que dará tratamento à legislação
publicada antes da data de corte.

Art. 89. A equipe da segunda frente dará tratamento à legislação pela ordem
decrescente deseus números e iniciará seus trabalhos com aseguinte ordem deprioridades:

I Lei Orgânica e suas emendas;

II - leis compiementares;

III leis ordinárias;

IV resoluções;

V - decretos legislativos.

S 1.' Os trabalhos da segunda frente terãoas seguintes fases:

I tratamentoaos textos originais das leis;

II tratamento às leisalteradas, revogadas ou tidas porinconstitucionais com vistas à
atualização;

ill - tratamento ás leisatualizadas .:om vistas à consolidação.

§ 2. Aos anexos da legislação de que trata este artigo, dar-se-á o seguinte
tratamento: I

I n° -aso das leis orçamentárias, assim entendidas aquelas relacionadas no art. 216
do Regimento Interno, será disponibilizado apenas o texto, com a indicação da fonte onde
podem ser vistos os anexos:

II no casodo Plano Diretor de Ordenamento Territorial, de Plano Diretor Local ou
delei que tenha mapa, poligonal ouqualquer outra imagem: !

a)serão disponibilizados somente o texto e os anexos redigidorem forma de quadro
nutabela; p ! i , y(/''

- w ^. y^4 ^wMWg^rawsjqftfrs

b) far-se-á a indicação da fonte onde podem ser encontrados os anexos não
disponibilizados;

III - no caso de leis sobre remuneração e carreira de servidores públicos já
revogadas, será disponibilizado apenas o texto, com a indicação da fonte onde os anexos
podem ser vistos;

IV - nos demaiscasos, os anexosdeverão ser disponibilizados.

§ 3."Se a disponibilização do anexode que trata o inciso IVdo parágrafo precedente
puder comprometer a celeridade do trabalho, deixar-se-á pendente a situação do anexo,
indicando-se a fonte onde poderá ser buscado.

Art. 90. As equipes trabalharão de forma articulada e reunir-se-ão periodicamente
para avaliar os resultados obtidos.

Parágrafo único. Cadaequipeserácompostade três servidoresefetivos,sendo:

I - um técnico legislativo ou auxiliar legislativo, encarregado da digitação,
formatação e disponibilização do texto na internet;

II - um consultortécnico-legislativo/revisor de texto, encarregado da revisão textual
em cotejo com o texto publicado no Diário Oficialdo DistritoFederalou Diário da Câmara
Legislativa;

III - um consultor legislativo, encarregado de elaborar a ficha técnica, orientar na
solução das dúvidas existentes, supervisionar os trabalhos e preparar os registros e a
documentação das rotinas e procedimentos empregados.

Art. 91. As equipes serão constituídas por servidores escolhidos pelo Vice-
Presidente e Terceiro Secretário e designadas peloPresidente daCâmara Legislativa.

Seção III

Do Processo Legislativo Informatizado

Subseção I
Das Disposições Iniciais

Art. 92. Será disponibilizado no portal da CLDF:

I

legislativo:
o texto integral dos seguintes documentos produzidos no âmbito do processo

a), proposições, segundo as espécies definidas no art. 129, parágrafo único, do
Regimento Interno;

b) pareceraprovadopor qualquerdas Comissões;

c) ordemdo diado Plenárioe pautadas reuniõesdas Comissões; a

d) ata das sessõesdo Plenário e das reuniões das Comissões; *

e) folha devotação das sessões do Plenário e dasreuniões dasComissões;

II- aredação dovencido, a redação final eosautógrafos; ^—^~~-n s^ *
III - aficha técnica de cada proposição. _V/' V ' /pfé~^
§ 1° O texto dos pareceres, emendas e folhas devotação será acessível a partir de

atalhos disponíveis junto doacesso aotexto integral daproposição. '

§2.° A' ficha técnica observará opadrão usado pelo Setor de Protocolo Legislativo.
§ 3." Haverá, junto do acesso ao texto daproposição, um atalho para o texto dalei,

quando for o caso. .

Subseção II
Das Rotinas e Procedimentos

Art. 93. Adisponibilização de informações do processo legislativo no portal da
CLDF é de responsabilidade:

I - da Diretoria Legislativa, no caso:

a) das proposições principais;

b)dasemendas apresentadas emPlenário;

c) das atas dassessõesem Plenário;

d) das folhasde votação em Plenário;

e)da ficha técnica decadaproposição;

0 demais informações das atividades legislativas;

II - da Assessoria de Plenário e Distribuição no caso da ordem do dia e dos
autógrafos;

III- da Comissão competente, no caso:

a) de pareceres aprovados emsuasreuniões;

b) deemendas apresentadas em seus ambientes detrabalho;
c) deatasdesuas reuniões; ^

d) deredação dovencido ouredação final.

Parágrafo único. Na ficha técnica, deverá haver atalho para acesso ao texto integral
da proposição respectiva eda norma jurídica que se tenha dele originado.

Art. 94. O texto das proposições, após o protocolo e a numeração na forma
regimental, será disponibilizado pelos autores à Terceira Secretaria em pastas especialmente V
criadas para essa finalidadeno ambiente de rede. \

§ 1° As pastas de que trata este artigo serão criadas segundo o modelo usado pela
Assessoria Legislativa para disponibilizar seus trabalhos aosParlamentares.

§ 2" Cada Autor de proposição, incluídos q Governador, o Tribunal de Contas do
Distrito Federal eoMinistério Público de Contas do Distnto Federal, terá pasta específica no r
ambiente de rede para disponibilizar otexto de suas proposições. 1 C

5 3." Ai Terceira Secretaria credenciará os servidores encarregados de acessar as
pastas dequetratao parágrafo precedente / •

• i ' /'•-•< • s~i^-
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Art. 95. O texto dos pareceres e emendas será disponibilizado pelos autores às
Comissões respectivas em pastas especialmente criadas para essa finalidade noambiente de
rede.

Parágrafo único. Às pastas de que trata este artigo aplicam-se as disposições do
artigo anterior.

Art. 96. Aos textos informatizados de que tratam o art. 92, será dado o seguinte
tratamento:

I - será feita a revisão textual em cotejo com o texto original disponibilizado em
papel e devidamente assinado pelo autor ouautoridade competente;

II - feita a revisão e efetuadas as correções, o texto informatizado será
disponibilizado na intemet.

Art. 97.Asdisposições desta sessão serão aplicadas aos atosdoprocesso legislativo
elaboradosapós a data de corte (1.°de janeiro de 2007).

§ 1° Os atos do processo legislativo anteriores à data de corte poderão ser
disponibilizados na internet à medida dopossível e desde quenão ocorra desatualização das
informações a serem disponibilizadas naforma prevista nocaput deste artigo.

§ 2.°Aosatos do processo legislativo anteriores à datade eorte aplicam-se, noque
couber, as disposições desta subseção.

Seção III
Das Informações da Comunicação Social

Art. 98. Serão disponibilizadas no portal da CLDF as informações produzidas pela
CCS atinentes aos trabalhos, agendas e matérias de interesse da sociedade em debate na
CLDF.

Art. 99. Alémdas informações previstas no artigo anterior, a CCSdivulgará:

I - a relação das proposições aprovadas em Plenário, com a indicação do número,
ano, autor, ementa e quorum;

II- a relação dasproposições aprovadas nasComissões, coma indicação donúmero,
ano, autor, ementa e quorum.

Art. 100. As informaçõesde que trata o art. 98 deste Ato observarão:

I - os princípios e regras que norteiam as atividades dos profissionais de
comunicação social;

II - oPlano de Comunicação Social da Câmara Legislativa, pr^isto^no art. 39, §2.°,
VII, doRegimento Interno. , //"\ ^j

Seção IV
Dos Serviços e Atos Administrativos Informatizados

Subseção I
Das Disposições Iniciais

Art. 101. Será disponibilizado na intranet o acesso aos seguintes serviços e
informações da CLDF:

I - serviços eletrônicos relacionados com:

a) recursos humanos;

b) almoxarifado;

c) patrimônio;

d) protocolo legislativo;

e) protocolo administrativo;

f) FASCAL;

g) sistemas de emendas às leis orçamentárias;

h) acervo documentário da CLDF;

i) acervo bibliográfico da CLDF;

II - atos administrativos editados:

a) pela Mesa Diretora;

b) por qualquer dos Membros da Mesa Diretora;

c) pelo Gabinete da Mesa Diretora;

d) pelos diretores, coordenadores e demais chefes das repartições da CLDF;

e) pelo Conselho de Administraçãodo FASCAL;

III - atas das reuniões:

a) do Colégio de Líderes;

b) da Mesa Diretora;

c) do Gabinete da Mesa Diretora;

d) do Conselho de Administração do FASCAL;

IV - pareceres técnicos ou jurídicos de caráter normativo, devidamente aprovados
pela autoridade competente;

V - manuais aprovados pela Mesa Diretora ou pelo Gabinete da Mesa Diretora;

VI - demais documentos de interesse interno que possam ser compartilhados entre os
usuários, autorizados pelo Gabinete da Mesa Diretora.

Parágrafo único. A CMI desenvolverá rotinas e manuais para constante e
permanente treinamento dosservidores envolvidos nainformatização Ideaufijrata este artigo.

Art. 102. Fica o Gabinete da Mesa Diretora encarregado de supervisionar a
informatização de que trata o artigo anterior.

Seção II
Dos Serviços Eletrônicos

Art. 103. O suporte técnico para o oferecimento dos serviços de que trata o art. 101,
I, deste Ato será fornecido pela CMI.

Art. 104. O acesso aos serviços terá os graus de segurança necessários à privacidade
dos usuários e destinatários das solicitações e, quando necessário, será permitido apenas a
servidor previamente credenciado.

Seção III
Do Tratamento dos Atos Administrativos

Art. 105. Os atos administrativos serão disponibilizados pela repartição do dirigente
que os emitiu.

Art. 106. A estrutura dos arquivos e os níveis de detalhamento serão definidos pela
CMI e homologados pelo Gabinete da Mesa Diretora.

Parágrafo único. Ocorrida a homologação de que trata este artigo, a reestruturação
só poderá ser feita após aprovação da Mesa Diretora, precedida de solicitação da CMI com
propostas e pareceres tecnicamente fundamentados.

Art. 107. Todos os atos administrativos disponibilizados na intranet deverão ser
idênticos aos originais assinados.

Art. 108. Os textos dos atos administrativos disponibilizados na intranet serão
formatados segundo os padrões definidos pelo Gabinete da Mesa Diretora, mediante proposta
da Seção de Organização e Métodos de Trabalho a ser apresentada no prazo de trinta dias da
publicação deste Ato.

Parágrafo único. Na elaboração e aprovação dos formatos de que trata este artigo,
serão preservadas, tanto quando possível, as práticas usuais e rotineiras das diversas
repartições da Casa.

TÍTULO IV
DAS PENALIDADES

Art. 109. Fica sujeito às sanções administrativas, cíveis ou penais o servidor que:

I - apagar, destruir, modificar ou de qualquer forma inutilizar, total ou parcialmente,
arquivo ou programa de computador fizer, de forma indevida ou não autorizada, dos recursos
de informática;

II - agir em desacordo com os termos deste Ato para prejudjcarr&uas finalidades
institucionais. //T\ )

Art. 110. Qualquerservidor que tenha tomado conhecimento de irregularidade no
uso dos recursos de informática deverá comunicar o fato às chefias imediatas para envio ao
Presidente da CLDF.

TITULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 111. Com objetivo de prover a CLDF de ambiente computacional adequado,
íntegro, estável e confiável à realização de suas funções institucionais, as disposições deste
Ato serãoobjeto de constanterevisão e aperfeiçoamento para adequá-las:

I - às alterações normativas da CLDF;

II - ao avanço da tecnologia;

III- à legislaçãonacionale internacionalreferenteà tecnologiada informação;

IV- aos padrões nacionaise internacionaisde segurançada informação.

Art. 112. Fica instituída, no âmbito da CMI, a ordem de serviço, como medida a ser
baixada pelo coordenador e chefes de seção para:

I - designar as equipes de servidores responsáveis pela prestação de serviços e
atendimento às demandas da Casa;

II - designar servidor para execução de tarefas especificas ou de rotina;

III- tratar das demais situações que decorram das atribuições da CMI.

Parágrafo único. O servidor designado dará ciência de seu conhecimento na ordem
de serviço expedida.

Art. 113. Até o dia 20 de dezembro de cada ano, a CMI deverá apresentar à Mesa
Diretora relatório circunstanciado sobre a informatização da CLDF. do qual constará:

I - relação de todos os equipamentos de informática, com a indicação da data de
aquisição, vida útil prevista, estado de conservação e localização;

II - relação de todos os servidores da CMI, com a situação funcional de cada um, os
treinamentos realizados e os serviços produzidos;

III - parecer técnico com relatório e diagnóstico da situação existente e soluções para
atualização tecnológica da CLDF.

Parágrafo único. O Setor de Patrimônio prestará assistência à CMI quanto ao
disposto no inciso I. i

1 ' ' \
Art. 114. Todas as repartições da CLDF deverão criar rotinas para:

I - organizar os arquivos textuais, nos computadores, em pastas com diferentes níveis
de especificidades;

li- preservar, em meio eletrônico, os arquivos textuais relativos:

a) a atos do processo legislativo;

b) a atos administrativos;

c) a informações da Comunicação Social;



Diário da Câmara Legislativa N°29, Brasfa, segunda-feira, 12defevereiro de2007

II) - disponibilizar as informações emambiente de rede para receber o tratamento
definido neste Ato.

Parágrafo único. ACMI fica encarregada de:

I- criar instruções, em linguagem simples e exemplificada, sobre aorganização dos
arquivos textuais, suapreservação e disponibilização emambiente derede;

II - designar servidores encarregados de percorrer as repartições da CLDF para
orientar osusuários sobre as instruções dequetratao inciso anterior.

Art.115. Será criado um Comitê deInformatização, com competências consultivas e
fiscalizadoras, integrado porrepresentantes:

I - dos membros da MesaDiretora;

II - do Coordenador da CMI.

Parágrafo único. OComitê será presidido pelo representante daVice-Presidência e
reunir-se-á:

I- ordinariamente, àsprimeiras sextas-feiras decada quinzena, às10 horas;
II - extraordinariamente, sempre que for convocado pelo seu presidente.
Art. 116. As matérias sujeitas à apreciação da Mesa Diretora serão analisadas,

previamente, pelo Gabinete da Mesa Diretora.

TITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 117. A CMIdeverá apresentar à Mesa Diretora, atéo final de junhode 2007,
proposta que contenha:

a) a definição dosníveis deconfiguração de cadarepartição, de quetratao art. 17
deste Ato;

b) a quantificação de computadores e pontosde redeem uso e necessário em cada
repartição.

Art. 118. Todos os servidores da Câmara Legislativa que disponham, em seus
computadores, detextos enquadrados nas disposições deste Ato deverão disponibilizá-los às
repartições competentes paratratamento e informatização.

Art. 119. Durante o biênio 2007-2008, a informatização dalegislação deque tratam
osarts. 77,I,e 79deste Ato será feita soba coordenação e supervisão direta dosSecretários-
Executivos daVice-Presidência eda3." Secretaria, aquem ficarão subordinadas asequipes de
que trata o art. 91 deste Ato.

Parágrafo único. Todas as repartições da CLDF que possuam consultor-técnico-
legislativo/revisor de texto deverão dar apoio, mediante solicitação de serviço, à ^
informatização dequetrataesteartigo. í

Art. 120. No desenvolvimento de sistemas, a CMI dará
Sistema Informatizado de Emendas aoOrçamento, devendo:

absoluta ao

I - apresentar, até 28 de fevereiro de 2007, o projeto de desenvolvimento para
emendas aos Projetos de Lei sobre:

a) o plano plurianual;

b) as diretrizes orçamentárias;

c) o orçamento anual;

II - concluir as etapas de desenvolvimento até:

a) 1."de abrilde 2007parao planoplurianual;

b) 1."dejunhode 2007paraas diretrizes orçamentárias;

c) I." de novembro de 2007 para o orçamentoanual.

§ 1.° A CMI deverá requerer à Mesa Diretora a disponibilização dos recursos
materiais e humanos necessários ao cumprimento do disposto neste artigo.

§ 2."A Comissãode Economia Orçamento e Finanças indicará à CMI um servidor
de sua repartição, com habilitação funcional em orçamento, para acompanhar o
desenvolvimento do sistema.

Art. 121.EsteAtoentraemvigornadatade suapublicação.

Art. 122. Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, *^~y fevereiro de 2007

Deputado/LEONARDOX-RUDENTE
Seguhdo Secretarie-Suplente

Deputado AGU.
Primi

Deputado DWCharies
Terceiro Secretário

DO DE JESUS

•tário

«WEWiWM!

ANEXO ÚNICO
(Art.6.°, II,do Atoda MesaDiretora n.À'-' , de 2007)

Projetos
Básicos

Descrição Quantidades

A

Microcomputador tipo 1 376

Microcomputador tipo 2 74

Notebook 40

Impressora 144

Estabilizador 400

Mesa digitalizadora (escâner) 30

B Portas de acesso à rede (switches) 1.440

C
Equipamento Servidor tipo 1 04

Equipamento Servidor tipo 2 08

D
Equipamento de Armazenamento de
Dados e Backup - San Storage 01

E Nobreak 02

F
Sistema operacional Linux - distribuição
red hat 03

G Demais sistemas (em estudo)

Gabinete da Mesa Diretora

ATA DA 4' REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE2007

Aos nove dias domês defevereiro doano dedois mil e sete, ásdez horas, nasala dereuniões daPresidência,
reuniram-se os Membros doGabinete da Mesa Diretora, estando presentes os senhores Ricardo José Alves,
Secretário-Geral do Gabinete da Mesa Diretora; José Willemann, Secretário Executivo da Vice-Presidência^
JoséDiasFerreira, Secretário Executivo da Primeira Secretaria, Arlecio Alexandre Gazal, Secretário Executivo
daSegunda Secretaria eFernando Ozanan Barbosa, Secretário Executivo daTerceira Secretaria; para deliberar
sobre os itens abaixo: 1) Processos n"s 001.00129/07, 001.00143/07, 001.00144/07, 001.00180/07
001.00181/07, 001.00183/07, 001.00236/07, 001.00251/07, 001.00261/07, 001.00280/07, 001.00304/07,
001.00309/07,001.00343/07,001.00372/07,001.00388/07,001.0399/07,001.0412/07 - VerbaIndenizatória.
Relatores: Secretários do GMD. Deliberação: Aprovados os: ressarcimentos na forma dos pareceres
apresentados. 2) Memon°10/2007DIL- Minuta de Projetode Resoluçio "Brigadade Incêndio''.Relator:
Secretário Executivo/3' Secretaria. Deliberação: Aprovada a Minuta com ascorreções sugeridas pelo GMD.
Encaminhar à Mesa Diretora para colher as assinaturas. 3) Minuta de Projeto de Resoluçio queintroduz
alterações na Resoluçio n° 34, de 27 de dezembro de 1991. Relator: Secretário Executivo/3* Secretaria.
Deliberação: Aprovada a Minuta com as correções sugeridas pelo! GMD. Encaminhar àMesa Diretora para
colher asassinaturas. 4)Processo n"884/2005 - Contratação deempresa especializada para vigilância da
obra da nova sede da CLDF. Relator: Secretário Executivo/2' Secretaria. Deliberação: Solicitar ao
executor docontrato manifestação sobre o objeto doprocesso. 5)Proposta decontenção degastos naCLDF.
Relator: Secretário-Geral/Presidência. Deliberação: Ossecretários do GMD estão providenciando as suas
propostas para apresentação. 6) Processo n° 001.0254/2007 - Requerimento de anulação de Ato do
Presidente n* 75/2007, item 02. ReUtor: Secretário Executivo/l* Secretaria. Deliberação: Vistas
concedidas ao Secretário Executivo/2* Secretaria. 7) Processo n"001.0607/2006 - Treinamento especifico
para Policiais Legislativos. Relator: Secretário Executivo/l- Secretaria. Deliberação: Vistas concedidas ao
Secretário Executivo/3* Secretaria. 8) Processo n* 001.0310/2007 - Consolidação das necessidades de
treinamento para 2007. Relator: Secretário Executivo/2' Secretaria. Deliberação: Aprovada a proposta
apresentada 9) Memo n° 025/07-GMD/3S - Substituição dos móveis do Plenário e compra de
equipamento de áudio. Relator: Secretário Executivo/3* Secretaria. Deliberação: Aprovada a aquisição.
Fncaminhar à 2" Secretaria para instrução. 10) Processo n* 001.00515/05 - Carteira de identificação
funcional. Relator: Secretário-Geral/Presidência. Deliberação: Encaminhar à Coordenadoria deEditoração
e Produção Grafica para informar se os serviços relacionados no processo podem ser executados com os
materiais e equipamentos disponíveis na CLDF. Nada mais havendo a tratar, eu, Ricardo José Alves,
Secretário-Geral/Presidência, lavro apresente Ata, que vai assmad/r»or mim epelos Secretários Executivos do
Gabinete da Mesa Diretora.

JOSÉ
Secretário Execui

ARLECIO A*s**ANDRE GAZAL
Secretário Executivo/Segunda Secretaria

.LEMANN

•o/Vice- Presidência
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Atos Administrativos.

ATO DO PRESIDENTE N° *23£ , DE 2007

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suasatribuições regimentais, em especial as que lhe conferem o inciso XII, § 1° do
artigo42 do Regimento Interno da CLDF,

RESOLVE:

Art. 1° DETERMINAR à Comissão Permanente de Sindicância e
ProcessoAdministrativo Disciplinar a instauração de Sindicância em desfavor da
servidora RITA DE CÁSSIA MACEDO BRANDÃO, ocupante do Cargo Efetivo de
Auxiliar Legislativo, matrícula n° 13.281, para apuração dos fatos noticiados nos
autos do Processo n° 001.00418/2007.

Art. 2° O prazo para a apuração dos fatos de que trata o artigo
anterior é de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período.

Art.3° Este Ato entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, 3 de fevereiro de 2007.

Deputad;

ATO DO PRESIDENTE N.° -233 , DE 2007.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de

suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

NOMEAR AMANDA SIMAS MAIA para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-01, no gabinete parlamentar do Deputado Paulo Ronz (Resolução n
201/2003 - SV)

Brasília 3 de feven

DeputadoALIKIO NETO
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N.' J3 4 , DE 2007.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suasatribuições regimentais e nos termos doart. 38daLei n° 8.112/1990,

RESOLVE:

DESIGNAR ALEXANDRE COSTA AYRES, matrícula n° 17.102-65,
para substituir o Chefe de Gabinete, CNE-01, do gabinete parlamentar do Deputado
Paulo Roriz, nas ausências e impedimentos legais do titular.

Brasília 2007.

ATO DO PRESIDENTE N." «2-3^ , DE 2007
0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de

suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 EXONERAR FRANCISCO QIL CASTELLO BRANCO NETO,
matricula n° 15.991, do Cargo de Natureza Especial, CNE-01, do gabinete parlamentar
do Deputado Alírio Neto, bem como NOMEÁ-LO para exercer ocargo em comissão de
Secretário, CL-11, na Assessoria dePlenário e Distnbuição (Resoluções n°s 201 /2003 e
91/1994-RQ)

2 EXONERAR BÁRBARA RUBIAN ALVES, matricula n° 16.298, do
cargo em comissão de Secretário, CL-11, da Assessoria de Plenário e Distnbuiçâo
(Resolução n°91/1994-SV)

Brasília, de feverej

ATO DO PRESIDENTE N.° J?-9^ , DE 2007.
0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de

suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 EXONERAR WANESSA FERNANDES FERRAZ DE OLIVEIRA,
matricula n° 17.128, do cargo em comissão de Chefe de Setor, CL-13, do Setor de
Tramitação, Atae Súmulada Diretoria Legislativa (Resolução n°91/1994- SV)

2. NOMEAR MARIA CÉLIA LEÃO NETO para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Setor, CL-13, no Setor de Tramitação, Ata e Súmula da Diretoria
Legislativa (Resolução n° 91/1994 - SV)

Brasília,

Deputado
Presi

ATO DO PRESIDENTE N.° <23? , DE 2007.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. EXONERAR CRISTIANE DE PAULA SOTO SANTOS, matrícula n°
17.124, do Cargo Especial de Gabinete, CL-13, do gabinete parlamentar do Deputado
Berinaldo Pontes, jjfi»como NOMEÁ-LA para exercer o cargo em comissão deChefe
de Divisão, CL-1 íW Divisão de Informação e Documentação Legislativa da Diretoria
Legislativa (Resoluções n°s 201/2003 e 91/1994 - SV)

2. EXONERAR ROSELEA FERREIRA, matricula n° 17.187, do cargo
em comissão de Chefe de Divisão, CL-15, da Divisão de Informação e Documentação
Legislativa da Diretoria Legislativa (Resolução n° 91/1994 - SV)

3. NOMEAR VILTES PEREIRA DE SOUSA para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-01, no gabinete parlamentar do Deputado Berinaldo Pontes
(Resolução n° 201/2003 - SV)

4. EXONERAR CAROLINE FREITAS RODRIGUES, matricula n°
17.122, do Cargo Especial de Gabinete, CL-10, do gabinete parlamentar do Deputado
Berinaldo Pontes, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
CNE-01, no referido gabinete (Resolução n° 201/2003 - SV)

5. EXONERAR, a partir de 9 de fevereiro de 2007, NILMA VENTURA
RODRIGUES, matrícula n° 16.900, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar,
SP-01, do gabinete parlamentar do Deputado Paulo Tadeu (Resolução n° 204/2003 -
SV)

Brasília, 3 de fevereij

ATO DO PRESIDENTE N." «2,5 ? , DE 2007.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. EXONERAR JONATHAS GOMES DIAS, matricula n° 16.913, do
Cargo Especial de Gabinete, CL-13, do gabinete parlamentar do Deputado Brunelli,
bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo de Natureza Especial, CNE-01, no
referido gabinete (Resolução n° 201/2003 - SV)

2. EXONERAR CARLOS EDUARDO PEREIRA FONTES, matricula n°
17.353, do Cargo Especial de Gabinete, CL-02. do gabinete parlamentar do Deputado
Brunelli, bem como NOMEÁ-LO para exercero Cargo Especial de Gabinete, CL-03, no
referido gabinete (Resolução n° 201/2003 - SV)

3. NOMEAR HEILOR MESSIAS CORADO para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-05, no gabinete parlamentar do Deputado Brunelli (Resolução
n° 201/2003 - SV)

4. EXONERAR MARLUCY DE SENA GUIMARÃES, matricula n°
16.621, do Cargo Especial de Gabinete, CL-12, do gabinete parlamentar do Deputado
Brunelli (Resolução n° 201/2003 - SV)

5. NOMEAR MARIA DO CARMO CAMARGOS MESQUITA para
exercer o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP-01, no gabinete
parlamentar da Deputada Jaqueline Roriz (Resolução n° 204/2003 - SV)

6. EXONERAR INGRID PITMAN RORIZ SOLANO, matrícula n°
17.099, do Cargo Especial de Gabinete, CL-03, do gabinete parlamentar da Deputada
Jaqueline Roriz (Resolução n° 201/2003 - SV)

7. NOMEAR ALCIDINO VIEIRA JÚNIOR para exercer o cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, SP-02, no gabinete parlamentar da Deputada
Jaqueline Roriz (Resolução n° 204/2003 - SV)

8. EXONERAR SANDRO DE MORAIS VIEIRA, matrícula n° 17.225,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP-02, do gabinete parlamentar da
Deputada Jaqueline Roriz, bem como DEVOLVER o servidor ao seu órgão de origem
(Resolução n° 204/2003 - RQ)

9. NOMEAR JOSÉVICENTE LEÃO MACHADO DE ARAÚJO para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-10, no gabinete parlamentar da Deputada
Jaqueline Roriz (Resolução n° 201/2003 - SV)

10. EXONERAR CÁTIA LÚCIA COSTA DE OLIVEIRA, matricula n"
17.352,do Cargo de Natureza Especial, CNE-01, do gabinete parlamentarda Deputada
Jaqueline Roriz, bem como DEVOLVER a servidora ao seu órgão de oriqem
(Resolução n° 201/2003-RQ)

a r ^""
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17 771 h„ r-= 1c -^PNERAR FRANCISCO SEBASTIÃO MORAIS, matrícula n«
17.273 do Cargo Especial deGabinete, CL-13, do gabinete parlamentar da DeDutada
Jaqueline Roriz, bem como NOMEÁ-LO para exercer oclrgo de, NaEreza Esoecia?CNE-01, no refendo gabinete (Resolução n° 201/2003 - RQ) tspeciai,

requisitada S^eia^^^^^
Ro^(RESotG2aoa-CR-Q1)' n° 9abÍn6te Pariamenlar da D^Z° SSSK

(Resolu^Pnf2W20KI-RQ) "0 ^'^ Parlamentar * Deputado Paulo^Roriz

P-l-n^òSS^ "° 9abi"6te

Brasflia, á de fevi

Deputado AfelRKTNETO
Presidente

ERRATA

no niü. ^ ^» ERRATA doitem 1Ato doPresidente n° 283, de 2007 Dublicado
no Diáno da Câmara Legislativa de 8 de fevereiro de 2007 oué trata riaexoneração/nomeação de JShNY MARCOS MARROCOS MAiÍquÍAs'M5.Í

origem (Resolução n»2oT2E00S3E-RQ).''bem ""^ DEV0LVÊ-L0 a° **" órgão de

Diretoria de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH n" 28, de 8 de fevereiro de 2007.

. . ° Diretor de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do
D.stnto Federal, nousoda competência que lhe foi delegada pelo inciso III do
art. 1 da Portaria n° 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no
moC'S°IM ° T' Í03 da Ui n° 8A12/1990' aPlicada nesta Cas« por força da Lein 197/ 1991 e do Ato daMesa Diretora n° 97/1997; naPortaria ri" 4/2006 do
Crabinete daMesa Diretora; e no que consta do Processo n° 001-001015/1999,

RESOLVE:

ki- a ™,' : RET1FICAR a Portaria n° 187, de 18 de outubro de 2005
publicada noDCL de 20.10.2005, retificada pela Portaria-DRH n° 203, de 24
de maio de 2006, publicada no DCL de 25.05.2006, que averbou o tempo de
serviço prestado pelo servidor LUIZ SILVA LIMA, matricula n» 11788^20
ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo categoria
Administrador, passando aser da seguinte forma: 262 dií, de 0.03^9»^
\ ,?-?•!'/° M,nlsteno da Guerra, para efeitos de aposentadoriadisponibilidade «: adiciona1 por tempo de serviço; 495 dias, de £oST a
Brasuia nara° n^ *" Trabalhad°™ "a* '"d. Com. eà Mobiliário de
06 06 ^962 a 30^1975 TrT^ * dÍSP°"Íbilida^; 4.81! dias, deuo.uo.iyt>2 a 30.09.1975, deduzidos do período 54 dias de licenças não
computaveis, ao Departamento Administrativo do Serviço PúMco DASP paía
efeito, de aposentadoria, disponibilidade, adicional por tempo de^ricTí
hcença-premio por assiduidade; 6.243 dias, de 01.UU975™ M11 1992 ao
Ministeno das Minas e Pncmio \*\*r? r . <U,1:'W' ao

disponibilidade, aTc onal por temr^ ri' "". ^^ de ****»***.assiduidade; 483 dfàs de 03U 1992^28 02 199?°, M̂ T™ *»=a MME, para efeitos de ^Soria^i"S^on^
exaradas r,»u \n\iv i ..• • ' ° <"cses e y dias, conforme certidõesexaradas pelo MME, pelo Ministério da Guerra, pelo INPS epelo DASP.

retroajam a 12.01.2007. ''""• e ao UAfaP,

' *' 3 *W •'>W~0 .

INALr>0~JOffiT&OLIVEIRA
Diretor deRecursos HUmanos - Substituto

>!8WW&*&'VtfiSt<inm*lit1K*lst*a,''r*na *u-na&.<^«|stw

PORTARIA-DRH n°29, de 8 de fevereiro de 2007.

rv . v c -, , ° Diretor de ^cursos Humanos da Câmara Legislativa rioDistato FederaL no uso da competência que lhe foi delegada pela Portfria n° 465
de 5 de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Leaslaüra dê 6 ri.
ztrJt nVnVT: r r* °que estabeiece °s *«*• 8* ^£»*d°rZ u r\ ' •aPllcada nesta Casa por força daLei n° 197/1991 edo Atoda Mesa Diretora n« 97/1997, eoque consta do Processo n° 001-002137/1996!

RESOLVE:

matricula n» XIM^^^ ™"V^™ MARCEL° PEREIRA DA CUNHA,

INALDOJOSE Ç&ÒUVEIRA
Diretor deRecursos Humanos - Substituto

PORTARIA-DRH a» 30, de 8 de fevereiro de 2007.

Distrito Federal, nl°o"lVm^™aLthT°ri ,«" """" Cativa do
de 5de outubro de 2004, pXSano Dilri/j1 r^ Pda P°rtaria n° 465-
outubro de 2004 e tendo em vi*r» v a Camara ugislativa de 6 de
8.112/1990, aplicada nXcaSatorfr T^? "* "* 8? *89 da tó "°Diretora n° 97/1997 eon„,,PI JZ* da *** n 197/1991 e do Ato da Mesaan y,/1997, eoque consta do Processo n' 001-002166/1997,

RESOLVE:

NASCIMENTO, maS™^13 ^8 0!™d°,;aHCRIS™A POEIRA DO
Legislativo, categoria Tdefoniste a usuE ""?J**™ de Assiat™

• INALIJÒTálSEDE OUVEIRA
Diretor de Recursos inumanos -Substituto

Escala da Seguranc

Mem n" 047/07 -COPOL

Em 08 de fevereiro de 2007.

Ao: Secretário-Geral

Assunto: Publicação Escala da COPOL - Fevereiro/2007

Sr. Secretário-Geral,

Encaminho aV. Sa conforme ato da Mesa Diretora 070 de 01/10/04, aescala
de serviço do mês de FEVEREIRO/2007, desta Coordenadoria de Polícia
Legislativa afim de ser submetida àapreciação com vistas àpublicação de sua
aprovação no Diário desta Casa Legislativa.

Horário de 07:30

às 13:30

De segunda a sexta-feira ~1

Ana Mana Rebelo Cunha de Santana / Matrícula: 16 86TÕ4
Afonso Guilherme Medeiros da S.Luz / Matricula-11 797-19

Caria Alvares daSilva Guimarães / Matricula: 13 462-40
Carla Simone Seixo deBrito / Matrícula: 16.838-61

Carlos Roberto Rosa deJesus / Matrícula-16 209-37
Edson Cândido deOliveira / matrícula: 16840-86

Fabiana Rodovalho deQueiroz Trevisol / Matricula-16 921-03
Fernanda Vieira S.Azevedo Borges:16 923-48

Hermano Lopes Góes e Silva / Matrícula: 14.246-41
Livea Cardoso Manrique / Matrícula: 16.828-90

Márcia Ribeiro deJesus/ Matricula: 15890
Márcia Andréa Rocha deOliveira / Matricula-17 250-25
Sérgio Paulo Oliveira deCarvalho / matrícula 11 475-41

Sérgio Ricardo daSilva / Matricula: 14.228-43
Vanderlino da Silva/ Matricula: 16793
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Horário de

13:30 as 19:30

Horário de 08:00

as 12:00

e de 14:00 as

18:00

Horário DIURNO

De 07:30 as

19:30

Horário

NOTURNO

De 19:30 as

07:30

Ademir Oliveira Lima / Matricula: 13.464-36
Ângello Giuseppe de MedeirosNasiasene: 13.461-42

Agenor Ladislau Pinto / Matricula: 15.642-28
André Luiz Veira / Matricula: 16.844-00

Antônio Serafim Neto / Matrícula: 16.836-08

CarlaSaléh Gomes/Matricula: 13.460-44

Carlos Eduardo Ferreira dos Santos / matricula: 16.839-42
Carlos Eduardo Lustosa da Costa / Matricula: 16.824-66

Dirceu Falcão da Mota Neto / Matricula: 16.831-95

Emerson Rafael Santos de Oliveira / Matricula: 17.154-96
Ezequiel Grecco / Matrícula: 17.188-35

Fernando Serie Bruggemann / Matricula: 16.830-04
Flávio Azevedo Mineiro / Matrícula: 16.922-67

Francisco Antônio de Oliveira / Matricula: 12.093-50

Gilberto Pereira de Sousa / Matrícula: 17.182-40
Helder Reis Mesquita / Matricula: 14.242-49
Joaquim Góes Carvalho / Matricula: 16.874
José Gilvan Pereira Baia / Matricula: 16309

Márcio Reis da Silva / Matricula: 13.671-31

Marco Antônio Vasconcelos Lima / Matricula: 14.175-38

Moisés de Oliveira Andrade / Matricula: 15.803-30
Nilson Bezerra dos Santos / Matricula: 15901

Reinaldo Sousa Ferreira Júnior / Matricula: 16.847-52

Valdir Gomes Liberal / Matricula: 14.447-31
Veryde Souza Brilhante/ Matrícula: 15520-42

Marcos Antônio Oliveira do Nascimento / Matricula: 17054-23
Mauro Severíno Dias / Matrícula: 13.497-21

Kelli Cardoso Fernandes / Matricula: 16.892-07

Tácio Ferreira de Morais / Matricula: 13.514-47
Odair José de Lima / Matricula: 17090-97

Jornada de trabalho por plantão de 12 x 60

Incluindo sábados, domingo» e feriado».
Atarcísio de Cunha Júnior/ Matricula: 16.920-03
Claudionor Alves de Freitas / Matricula: 16835-19

Deir Moura da Costa / Matricula: 13.463-38

Edriana Rodrigues da Costa / Matricula: 15547-22
Elzinei Rodrigues Cardoso / Matrícula: 15.566-18

Fabiana Di Lúcia da Silva Peixoto / Matricula: 16.841-67

Humberto Alves De Vasconcelos / Matricula: 16.848-33

Josué Martins de Santana / Matrícula: 14.274-36

Luiz Alberto Alves Ferreira / Matricula: 16.540-31

Francisco Rodrigues de Carvalho / Matricula: 17.063

Danilo da Costa Portela / Matricula: 13.459-29

Emanoel de Assis Lessa/ Matrícula: 13.504-50

Fábio Pereira Rosa / Matricula: 15.570-27

Jairo Corrêa de Oliveira / Matricula: 14.236-44

Jucélio Soares da Silva / Matricula: 16.837-80

Leonardo Mendes Lacerda / Matricula: 13.458-31

Manuel Júnior da Silva Sena / Matricula: 13.466-32

Marcos Venicio Fernandes Arêdes / Matrícula: 13.678-17

Marlos Marques de Oliveira / Matrícula: 11.391 -47
Roberto Rodrigues da Silva / Matrícula: 13 492-31
Roberci Ribeiro de Araújo / Matrícula: 14.235-46

Rubens Flausino Amor / Matricula: 13.455-37

Sérgio Ronald de Almeida Cardoso/Matricula: 14.446-33

Carlos Roberto dos Santos / Matrícula: 13.465-34 - Licença para Atividade Política
Very de Souza Brilhante / Matrícula: 15520-42 - Férias
Francisco Antônio de Oliveira / Matrícula: 12.093-50- Férias
Nilson Bezerra dos Santos / Matricula: 15901- Férias

Carla Saléh Gomes / Matricula: 13.460-44- Férias
Helder Reis Mesquita / Matricula: 14.242-49- Férias
Josué Martins de Santana / Matrícula: 14.274-36- Férias

Rubens Flausino Amor / Matrícula: 13.455-37- Férias
Ademir Oliveira Lima / Matrícula: 13.464-36- Férias

Luiz Alberto Alves Ferreira / Matricula: 16.540-31- Férias
Emanoel de Assis Lessa/ Matricula: 13.504-50- Férias
Hermano Lopes Góes e Silva / Matrícula: 14.246-41- Férias
Jairo Corrêa de Oliveira / Matrícula: 14.236-44- Férias

Márcio Reis da Silva / Matricula: 13.671-31- Férias
Mauro Severino Dias / Matrícula: 13.497-21- Férias
Danilo da Costa Portela / Matricula: 13.459-29- Férias
Marlos Marques de Oliveira / Matrícula: 11.391-47- Férias
Roberto Rodrigues da Silva / Matrícula: 13.492-31- Férias
Edriana Rodrigues da Costa / Matricula: 15547-22- Férias
Fábio Pereira Rosa / Matricula: 15.570-27- Férias
José Gilvan Pereira Baia / Matrícula: 16309- Férias
Sérgio Ricardo da Silva / Matrícula: 14,228-43- Férias
Sérgio Paulo Oliveira de Carvalho / matrícula 11.475-41- Férias
Tácio Ferreira de Morais / Matrícula: 13.514-47- Férias

Atenciosamente,

TÀCIO FERREIRA PE MORAIS
Coordenador dePolícia

Substituto
I

Pregões

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2007
O edital da licitação em epígrafe, processo n" 001-001.087/2006-CLDF, que tem por
objetoa aquisiçãode cordõespersonalizados para cracháspara a CâmaraLegislativa do
Distrito Federal, conforme condições, quantidades e especificações constantes do
Termo de Referência - Anexo I do Edital, encontra-se afixado no quadro de avisos da
Comissão Permanente de Licitação da CLDF, localizadano SAIN, Parque Rural, Ed.
Sede da CLDF, sala A-03, CEP 70.086-900, em Brasília-DF. O Edital poderá ser
retirado no endereço eletrônico: www.cl.df.gov.br ou mediante a apresentação de
comprovante de depósito bancário em favor da CLDF, no Banco de Brasília - BRB,
agencia n° 0218, conta-corrente n° 800.110-3, no valor de R$ 1,20 (um real e vinte
centavos). Poderá, ainda, serenviado semônusaos interessados viafaxou pore-mail. A
sessãode recebimento e aberturae dos envelopes está previstapara ocorrerno dia 1°de
março de 2007, às 15 horas, no local acima indicado. Maiores informações no local,
pelo telefone (61) 3966.8650 ou fax (61) 3966.8651.

Brasília-DF, 08 de fevereiro de 2007.
Sérgio Luiz da Silva Nogueira

Pregoeiro

Você quer se
comunicar com a

Câmara Legislativa?

CAMNHlMMüHnft

Este é mais um canal de comunicação
entre o Poder Legislativo do Distrito

Federal e o cidadão.

Através deste canal, o cidadão poderá
fazer reclamações, denúncias, críticas,
elogios, sugestões e avaliar ações ou

omissões d© parlamento.

Entre em contato

Telefax

(0xx61)*3%?I

E-mail

ouvidoria@cl.df.gov.br

Câmara Legislativa do Distrito Federal
SAIN - Parque Rural - Térreo - sala B27 - CEP 70086-900

Brasília - DF
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Distrital

Assista à programação da
TV Distrital e fique por dentro

de tudo o que acontece na
Câmara Legislativa.

Ligue o Canal 9 da NET (cabo),
das 8 às 20h,

de segunda a sexta-feira.
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Ler o jornal
que publica
diariamente

nossas leis é

exercer a

Cidadania.

Câmara Legislativa do
Distrito Federal
Presidência
Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica


